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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Rodrigo Piveta 
Berno, que "Dispõe sobre a afixação de placas com a indicação dos horários e do 
itinerário do transporte coletivo urbano em todos os terminais (Terminal Santo 
Antonio e Terminal São Paulo), no interior dos veículos, bem como em todos os 
pontos de ônibus no município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando 
pela inconstitucionalidade  e ileqalidade  do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 

da matéria, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos termos do art. 57 

do RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de implementação das ações 

pretendidas na proposição, considerando a atual estrutura da Administração Pública 

Municipal. 	
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